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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 43.892, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022
Divulga horário de expediente no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do
Distrito Federal, em virtude dos jogos da seleção brasileira de futebol na Copa do Mundo
FIFA de 2022 - Primeira Fase, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Nos dias de jogos da seleção brasileira de futebol na primeira fase da Copa do
Mundo FIFA de 2022 o expediente no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta
do Distrito Federal dar-se-á da seguinte forma:
I - no dia 24 de novembro de 2022, de 08h às 14 horas;
II - no dia 28 de novembro de 2022, Ponto Facultativo;
III - no dia 02 de dezembro de 2022, de 08h às 14 horas.
Parágrafo único. O horário de expediente nos demais jogos da seleção brasileira de futebol será
informado à medida que a equipe for se classificando para as fases seguintes da Copa do Mundo.
Art. 2º O disposto no art. 1º não se aplica às áreas de saúde, segurança, vigilância sanitária, fiscalização
tributária, comunicação, assistência social, fiscalização de proteção urbanística, fiscalização do
consumidor, de limpeza urbana, que deverão seguir as instruções das respectivas chefias.
Art. 3º As unidades responsáveis por atendimentos essenciais aos cidadãos deverão manter
escalas de modo a garantir a prestação ininterrupta dos serviços.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de outubro de 2022
133º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 43.893, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022
Altera o Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso VII do art. 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal; e, tendo em vista o disposto na
Lei Complementar nº 194, de 23 de junho 2022, que alterou a Lei Federal nº 5.172, de 25
de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional; na Lei Complementar federal nº 87, de
13 de setembro de 1996 (Lei Kandir); no art. 78 da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de
1996; e, ainda, considerando o disposto no § 4º do art. 24 da Constituição Federal de 1988,
DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 5º .........................
.......................................
§ 6º Na hipótese do inciso XII do caput, os componentes tarifários, conforme especificações
da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, alcançados pela não incidência são:
I - Na Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição - TUSD:
a) fio A (transmissão) compreendendo os seguintes subcomponentes relacionados
com os serviços de transmissão:
1) rede básica;
2) fronteira;
3) CUSD;
4) conexão D;
5) conexão T;
b) fio B (distribuição) relacionado aos serviços de distribuição; e
c) encargos setoriais, compreendendo os subcomponentes relacionados aos seguintes
subcomponentes:
1) TFSEE;
2) ONS;
3) P&D_EE;
4) CDE;
5) PROINFA; e
6) CDE COVID.

II - Na Tarifa de Energia - TE:
a) encargos setoriais, compreendendo os seguintes subcomponentes:
1) CFURH;
2) ESS/EER;
3) P&D_EE;
4) CDE ELET; e
5) CDE COVID.
§ 7º Alterações promovidas pela ANEEL nos componentes, bem como nos
subcomponentes, elencados no § 6º não afetarão a não incidência prevista no inciso XII
do caput, desde que se relacionem diretamente com serviços de transmissão, distribuição
e encargos setoriais vinculados às operações com energia elétrica.
§ 8º Na aplicação do disposto no § 6º, fica a distribuidora de energia elétrica autorizada a
reduzir a base de cálculo de incidência do ICMS em percentual proporcional aos
componentes não tributados, adotando o critério de classe de cliente e faixa de consumo,
observado o seguinte:
I - até 31 de dezembro de 2022, a redução da base de cálculo para incidência do ICMS
será informada no corpo da nota fiscal fatura na forma de texto explicativo que
evidencie:
a) a base de cálculo sem redução, sobre a qual incidirá a redução; e
b) o percentual de redução aplicado;
c) a forma pela qual os clientes poderão entrar em contato com distribuidora de energia
elétrica para buscar esclarecimentos acerca da redução de base de cálculo informada.
II - a partir de 1º de janeiro de 2023, a distribuidora de energia elétrica deverá apresentar
a redução da base de cálculo do ICMS detalhada numericamente nota fiscal fatura, em
conformidade com o disposto no § 6º;
III - o percentual de redução de base de cálculo para incidência do ICMS a que se refere
o caput deste parágrafo será apurado sobre o faturamento do segundo mês anterior.
IV - relativamente ao período a que se refere o inciso I do caput deste parágrafo, a
distribuidora de energia elétrica apresentará demonstrativo mensal detalhando a redução
de base de cálculo para incidência do ICMS em leiaute definido em Ato do Secretário de
Estado de Fazenda do Distrito Federal." (AC)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de outubro de 2022
133º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 43.894, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022
Aprova o Projeto Urbanístico de Parcelamento do Solo Urbano denominado Meireles
MRV, localizado no Setor Meireles, na Região Administrativa de Santa Maria - RA XIII.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que
dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a Lei Complementar nº 803, de
25 de abril de 2009, alterada pela Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de 2012, a
Lei nº 992, de 28 de dezembro de 1995, o art. 4º do Decreto nº 38.247, de 1º de junho de
2017, e o que consta dos autos do Processo 0390-000571/2014, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Projeto Urbanístico de Parcelamento do Solo Urbano denominado
Meireles MRV, localizado no Setor Meireles, na Região Administrativa de Santa Maria -
RA XIII, consubstanciado no Projeto de Urbanismo - URB 023/2021, no Memorial
Descritivo - MDE 023/2021 e nas Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB 023/2021.
Art. 2º Na aprovação do parcelamento de que trata o art. 1º deste Decreto, não incide,
originariamente, a cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - ONALT, nos termos
do §1º do art. 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Parágrafo único. A não incidência da cobrança de ONALT regulada no caput refere-se
exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua
cobrança, na forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou atividade
das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º devem estar disponíveis no
endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7 (sete) dias,
contados da publicação deste decreto no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de outubro de 2022
133º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

ERRATA
No Decreto nº 43.875, de 24 de outubro de 2022, publicado no DODF n° 201, de 25
de outubro de 2022, páginas 01 a 03, ONDE SE LÊ: “DECRETO Nº 43.875, DE 24
DE OUTUBRO DE 2022”, LEIA-SE: “DECRETO Nº 43.879, DE 24 DE OUTUBRO
DE 2022”.

IBANEIS ROCHA

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br
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